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FATO RELEVANTE 

 

Minerva S.A. (“Minerva” ou “Companhia”), líder na América do Sul na exportação 

de carne bovina, em cumprimento ao disposto no § 4º do artigo 157 da Lei n.º 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e na 

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em especial a 

Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, em continuidade 

ao Fato Relevante divulgado em 29 de abril de 2025, com referência ao aumento de 

capital aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de abril de 2025 

(“AGE 29.04.2025”) (“Aumento de Capital”), informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral o quanto segue: 

 

Em reunião realizada nesta data, o Conselho de Administração da Companhia 

aprovou a homologação do Aumento de Capital, em conformidade com os termos 

aprovados na AGE 29.04.2025, no montante de R$ 2.000.000.003,32 (dois bilhões, 

três reais e trinta e dois centavos), com a emissão de 386.847.196 (trezentas e 

oitenta e seis milhões, oitocentas e quarenta e sete mil, cento e noventa e seis) novas 

ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, com a atribuição de                   

193.424.846 (cento e noventa e três milhões e quatrocentos e vinte e quatro mil e 

oitocentos e quarenta e seis) bônus de subscrição (“Bônus de Subscrição”) como 

vantagem adicional. 

 

A Companhia esclarece que, nesta data, divulga Aviso aos Acionistas detalhando as 

informações referentes ao resultado do Aumento de Capital ora homologado e aos 

Bônus de Subscrição ora emitidos, inclusive destacando as informações relativas ao 

exercício, negociação e vencimento de tais títulos. 

 

Informações adicionais sobre o Aumento de Capital e sobre os Bônus de Subscrição 

poderão ser obtidas no site da CVM (https://www.gov.br/cvm), da B3 

(https://www.b3.com.br) ou no Departamento de Relações com Investidores da 

Companhia (https://ri.minervafoods.com/), por meio do endereço eletrônico (e-mail) 

ri@minervafoods.com. 

 

A Companhia reitera, por fim, seu compromisso de manter os acionistas e o mercado 

em geral informados acerca do andamento destes e de quaisquer outros assuntos de 

interesse do mercado. 

 

Barretos, 20 de junho de 2025. 
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